
 

DECRETO DE Nº 034/2022 
 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, IMÓVEL 
URBANO, SITUADO NA RUA PROJETADA, LOTEAMENTO 
DONA DOCA NESTE MUNICÍPIO DE TRIUNFO-PB .  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TRIUNFO -PB ,  no uso de suas 
atr ibuições,  confer idas pela da Lei  Orgânica do Municíp io, e de conformidade com o 
Decreto-Lei  nº  3.365, de 21 de junho de 1941,   

CONSIDERANDO  a necess idade do Municíp io em adquir i r  a área ora dec larada de 
ut i l idade públ ica para f ins de a l i  constru ir  uma Escola Estadual ,  e assim integrar  a rede 
de ens ino do Municíp io de Tr iunfo-PB;  
 
CONSIDERANDO o interesse públ ico em fornecer  um ensino de qual i dade e 
abrangente, levando-se,  ass im, a educação a todos os muníc ipes res identes tanto na 
c idade quanto na zona rura l;  
 
CONSIDERANDO  que a f inal idade da presente dec laração é a implantação de uma 
escola, sendo, por sua natureza, uma dest inação que visa ate nder uma demanda 
essenc ial ;  
 
CONSIDERANDO  que o terreno se encontra local izado na zona urbana rua projetada,  
tornando-se v iável,  inclusive, o procedimento de aber tura de regis tro junto Cartór io de 
Registro de Imóveis ,  uma vez que o terreno objeto da presente declaração encontra se 
em processo de inventár io,  mas,  por tanto,  com matr icu la aber ta junto ao car tór io de 
imóveis.      
 
DECRETA:  
 
Art .  1º -  F ica dec larado de ut i l idade públ ica ,  para f ins de desapropr iação,  amigável ou 

judic ial ,  um imóvel de propr iedade da Senhora, JULIA FERREIRA DE AQUINO , 

bras i le ira,  casada,  aposentada,  RG 882006-SSP/PB, CPF Nº 570.650.474-15,  res idente 

e domici l iado na rua Vicente Ferre ira S/N,  Centro do Municíp io de Tr iunfo/  Paraíba.  

Art . 2°  -  O imóvel de que trata o Art igo 1° deste Decreto,  const i tu i -se de um terreno,  

de 4,5 lo tes no loteamento dona doca,  medindo um total  de 792 m²(setecentos e noventa 

e dois metros quadrados)  sendo que integrará uma área ex istente de equipamentos 

públ icos de um tota l de 2.288 m², ass im perfazendo uma área de equipamentos públ icos 

e a área a ser indenizada um tota l de 3.080  m², local izado ao NORTE, com a rua 

projetada 01,  ao OESTE com a rua Hi l ton Muniz de Br ito, ao LESTE com a rua projetada 

04 e ao SUL com a propr iedade de sr .  SINDORVAL DUARTE DE AQUINO, com registro 

no cartór io de imóveis de São João do r io  do peixe sob o nº R -3/5500,  l ivro 2-  AK,  

folhas 19 de 09/11/2020 e regis tro R-3/1.285,  L ivro 2/G,  fo lhas 19 de 19/12/1978.   

Art . 3º -  A área a que se refere o art igo anter ior  dest ina-se a construção de uma unidade 

escolar .  

Art . 4º -  Caracter izada a urgênc ia na desapropr iação,  proceder -se-á conforme o 

d isposto no ar t .  15, do Decreto -Lei n.º  3.365, 21 de junho de 1941.  

 

 

Art .  5º  -  A desapropr iação deverá efet ivar-se mediante acordo ou intentar -se 

judic ialmente,  dentro de c inco anos,  contados da data da expedição deste decreto.  



 
 

Art .  6º  -  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por  conta da dotação 

orçamentár ia própr ia.  

 
Art . 7º  -  Este Decreto entrará em vigor  na data de sua publ icação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, ESTADO DA  PARAIBA, em 26 de 
agosto de 2022.  
 

 

 
ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO  

Prefeito Municipal  
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